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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA – MG  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2022 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 066/2022 

 

 

 

Ilmo(a). Sr(a). Pregoeiro, 

 

 

A MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.343.029/0001-90, sediada na 

Rua Dois, S/N, Quadra 8, Lote 8, Civit I, Serra/ES, CEP 29.168-030, por seu representante 

legal, vem, apresentar I M P U G N A Ç Ã O , face ao descritivo estabelecido por esta r. 

Administração nos termos do Edital epigrafado. 

 

1. DESCRITIVO DO EDITAL  

 

O descritivo do item 62 traz exigências tecnicamente desnecessárias que não 

oferecem qualquer vantagem ou benefício para a Administração, ao contrário, reduz 

consideravelmente o rol de licitantes participantes, prejudicando a busca da proposta mais 

vantajosa. Quais sejam: (1) Método de Leitura Fotométrica, (2) Faixa de Medição de 10 

a 600mg/dL e (3) Memória para 500 resultados.  

Como será demonstrado a seguir, as características técnicas impugnadas, 

além de serem desnecessárias por não trazerem nenhum benefício ou vantagem para a 

Administração, direcionam o certame a um único produto: Accu-Check Active, da 

fabricante Roche. 

Sabe-se que o direcionamento, seja ele DIRETO – por meio da citação 

expressa de marca, seja ele INDIRETO – identificado por meio das exigências trazidas no 

descritivo e que somente são atendidas por um único produto, é repudiado pela lei de 

licitação, lei de pregões, e, consequentemente, pela jurisprudência e doutrina. 

Sendo assim, requer o ajuste das características técnicas exigidas no edital a 

fim de adequá-lo às normas que regem o produto licitado – especialmente aquelas definidas 

pela ANVISA. 
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2. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

 

2.1 MÉTODO DE LEITURA FOTOMÉTRICO 

 

Essa exigência é altamente restritiva na medida em que DIRECIONA – 

inequivocamente – o certame para o produto ACCU-CHEK ACTIVE, já que é o único 

produto do mercado que utiliza esse princípio de leitura. 

 

PRINCÍPIOS UTILIZADOS EM MONITORES DE GLICEMIA 

 

Existem dois princípios utilizados para a medição da quantidade de glicose no 

sangue: fotometria e amperometria. 

Aqui, será abordada a precisão de sistemas baseados em uma ou outra 

tecnologia, uma vez que, independente da tecnologia, qualquer sistema de 

monitoramento de glicemia deve atender a legislação brasileira da Anvisa, que 

determina a compulsoriedade da norma ISO 15197:2013 (Instrução Normativa Anvisa nº 

24, de 17/05/2018, que “Dispõe sobre os critérios para o registro, alteração e revalidação 

relativos ao desempenho analítico de instrumentos autoteste para glicose e seus 

consumíveis”). 

 

Link: http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/IN_24_2018_.pdf/4381cad6-3c9f-4a1d-

9ccc-ca07f9234539 

 

Fotometria 

 

A fotometria utiliza o princípio de reação química com formação cor na zona de 

teste, medindo a alteração da cor diretamente na tira. Esta reação ocorre na superfície da 

tira e requer volume de amostra maior, normalmente acima de 1µl e mais frequentemente 

de 2µl. 

 

Amperometria 

 

A amperometria é a tecnologia mais recente e permite que a amostra seja 

coletada na ponta da tira, sem que o sangue entre em contato com o monitor. De forma 
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semelhante ao método anterior, também ocorre uma reação química, entretanto na 

extremidade oposta ao monitor.  

Durante a reação química forma-se uma corrente elétrica transiente que é 

captada pelo medidor, que calcula a concentração de glicose a partir da tensão elétrica 

detectada. 

Após a inserção da tira no monitor, o sangue é aplicado na ponta da tira de teste, 

sendo absorvido automaticamente por capilaridade para a zona de reação. A vantagem 

adicional desta tecnologia reside também no volume da amostra: é necessário apenas 1µl.  

Consequentemente o paciente é beneficiado, pois a necessidade de volume 

menor torna a punção capilar menos dolorida e desconfortável. 

 

2.2 Faixa de Medição de 10 a 600 mg/dL 

 

Inicialmente, é preciso analisar a necessidade dessa exigência já que não há 

qualquer relevância em o produto iniciar a medição a medição em 10mg/dl, isto pois, ele 

não possui finalidade diagnóstica, e sim de acompanhamento e monitoramento, conforme 

Parecer Técnico anexo. 

Do mesmo modo, cumpre ressaltar que, a faixa de medição do monitor iniciada 

em 10mg/dl, não acarreta qualquer benefício ao paciente diabético, afinal, a conduta 

terapêutica para a medição abaixo de 60 mg/dl será exatamente a mesma em 

quaisquer medições, não requerendo, pois, um procedimento específico. 

Cumpre salientar ainda que, de acordo com a definição da Sociedade Brasileira 

de Diabetes – SBD – hipoglicemia em pacientes diabéticos em monitoramento domiciliar, 

ocorre quando a contagem de glicose sanguínea alcança qualquer valor abaixo de 60 

mg/dl. 

Neste patamar, os sintomas aparecem e o paciente precisa receber medidas de 

aporte de glicose para prevenir a hipoglicemia severa, que poderá trazer graves prejuízos 

à sua saúde. Sob o prisma terapêutico, os pacientes neonatos hipoglicêmicos, são 

considerados os mais críticos no ambiente hospitalar, portanto o exemplo mais relevante a 

ser considerado. 

Ao analisarmos os principais protocolos clínicos usados nestes pacientes, é 

possível verificar que, a partir de níveis glicêmicos abaixo de 40mg/dl a conduta clínica é a 

mesma, qualquer que seja o valor encontrado. 
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Desta feita, é possível concluir que, para o manejo de pacientes na faixa 

hipoglicêmica, ou seja, a partir de valores de 60mg/dl (diabéticos em geral) e 40mg/dl 

(neonatos), é necessária a intervenção clínica. 

Com efeito a utilização de medidores de glicose que variem a partir de 10mg/dl 

ou de 20mg/dl não modificará a conduta clínica para tratamento de hipoglicemia, não 

oferecendo, pois, qualquer diferença no resultado do tratamento e da segurança à saúde 

do paciente diabético. 

Sendo assim, do ponto de vista médico, se a faixa de medição é iniciada em 20 

mg/dl torna-se apenas uma característica estrategicamente comercial para diferenciar um 

produto do outro, não sendo, portanto, um diferencial do ponto de vista técnico ou benéfico 

para o paciente. 

Nota-se, pois, que a manutenção de tal exigência (faixa de medição de 10 a 600 

mg/dL) culminará, apenas e tão somente, na restrição à competitividade do certame, 

trazendo prejuízos incalculáveis à Administração, ao Erário e aos interesses Públicos. 

É imperioso que a Administração faça exigências editalícias que não apenas 

atenda às suas necessidades, mas que também façam valer o interesse de toda a 

coletividade mediante a economia do já insuficiente orçamento público. 

 

2.3. MEMÓRIA PARA 500 TESTES 

 

Nesse ponto, cumpre analisar algumas características específicas no produto 

licitado bem como, as vantagens e desvantagens dessa exigência. 

Primeiro, que a capacidade de memória do produto é capaz de restringir o rol 

de licitantes, reduzindo a competitividade do certame, onerando o valor do contrato. 

Segundo, quando a Administração possui a memória dos aparelhos como única 

forma de controle de dados, são grandes as chances de perda de informações, afinal: 

(a) poderá haver a incapacidade de armazenagem das medições até a data de retorno 

do paciente ao médico; 

(b) há dificuldade de interpretação dos resultados, uma vez que todas as informações 

estão contidas nos monitores, atrapalhando a avaliação das medições; 

(c) dificulta o controle e contagem das tiras utilizadas, com relação ao que foi dispensado. 

 

Com intuito de minimizar as dificuldades acima expostas e, mais útil do que 

estabelecer a capacidade de memória do monitor, seria se a Administração exigisse que 

as licitantes fornecessem o software para realizar: 
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(a) o controle na dispensação das tiras; 

(b) armazenamento em sistema de todas as medições realizadas pelos pacientes; 

(c) relatórios para avaliação do paciente; 

(d) fácil interpretação, pelo médico, da conduta a ser adotada no tratamento do paciente. 

 

Portanto, com o devido respeito, por meio da presente impugnação, esta 

interessada requer seja reduzida a capacidade de memória do monitor ao parâmetro de 

300 resultados, pois, como será demonstrado a seguir, é a quantidade minimamente 

necessária. 

Entretanto, para realizar as medições, controle das tiras, tratamento do paciente 

de qualidade e eficiência, é imperioso que – aliado à memória do monitor – seja fornecido 

pela licitante vencedora o SOFTWARE, que realizará essa gestão completa. 

Frise-se que, atualmente, a praxe do mercado, é a exigência desse software pela 

licitante vencedora sem qualquer custo adicional para a Administração. 

Como dito, pacientes diabéticos que participam dos programas governamentais 

são orientados a fazer a medição, três vezes ao dia. Pacientes mais críticos podem ser 

orientados a executar número maior, conforme orientação médica. 

A partir destas orientações é possível calcular o número de valores que precisam 

estar armazenados na memória do equipamento para atender as necessidades de 

acompanhamento de pacientes.  

Para receber nova remessa de tiras, os pacientes inscritos no Programa de 

Diabetes devem retornar mensalmente ao Posto de Saúde: é neste momento que 

normalmente é realizada a descarga dos valores de medição armazenados na memória do 

equipamento no software que a empresa disponibiliza. 

Quando se considera o pior caso mais comum de pacientes diabéticos, o 

Ministério da Saúde recomenda 5 medições diárias de glicemia. Pacientes críticos 

enquadrados neste regime de monitoramento devem receber tiras para consumo mensal, 

já que a própria criticidade exige que o acompanhamento seja feito de perto pela equipe de 

saúde responsável. 

Cinco medições diárias durante 30 dias resultam em 150 resultados, portanto, 

um paciente crítico em acompanhamento deveria receber no máximo 150 tiras/mês, como 

forma de fazer com que ele retorne ao serviço de saúde. Mesmo que isto não ocorra e que,

por cuidado, a protocolo defina que este paciente pode receber uma quantidade maior de 

tiras, por exemplo, por dois meses, temos então 300 medições.  
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Fazendo a análise do risco pelo pior caso e na situação mais crítica, chegamos 

à conclusão que 300 medições cobririam perfeitamente este tipo de paciente. Vale lembrar 

que pacientes críticos não devem ficar durante tanto tempo sem receber orientação da 

equipe de saúde, sob risco de tornar a doença mais severa. 

Analisando a quantidade de medições, agora pela ótica do que pode ser 

considerado uso comum em pacientes monitorados por programas públicos de controle de 

diabetes, recomenda-se três medições diárias, o que totaliza 90 leituras/mês, com 

obrigatoriedade de retorno para recebimento de novas tiras.  

A situação de pior caso neste cenário, agora menos crítico em comparação com 

o caso descrito anteriormente, pode ser presumida com este paciente recebendo uma 

quantidade maior de tiras ou não retornando mensalmente, por um período máximo de três 

meses, lembrando que esta não é o comportamento usual, já que a imensa maioria dos 

pacientes depende das tiras fornecidas pelo sistema público de saúde e isto é usado como 

forma de controle de retorno para monitoramento.  

Neste caso, um equipamento com capacidade de 270 resultados (3 x 90 

leituras/mês), cobriria sem problemas as necessidades de registro de medições. 

Assim, considerando o fornecimento do Software para recebimento dos dados 

das medições realizadas, cria-se um registro individual de cada paciente com todas as 

medições realizadas no período. 

Nessa esteira, pergunta-se:  

1. Qual a vantagem a Administração terá em exigir capacidade de memória elevada, 

ao ponto de ceifar do certame diversas empresas?  

2. Se o Software será fornecido sem custo, e é capaz de fazer a completa gestão das 

medições, qual a justificativa para reduzir o rol de participantes, diminuindo a disputa 

de lances e onerar o valor do contrato. 

 

Veja, essa impugnação não pretende sugerir que inexistam no mercado 

empresas que possuam tais características, entretanto, é inegável a restrição à 

competitividade enseja, especialmente se verificar tratar-se de exigências desnecessárias. 

 

3. DIRECIONAMENTO DE MARCA. ILEGALIDADE 

 

A lei de licitações veda expressamente a escolha da marca do produto licitado

em DOIS dispositivos legais: os artigos 7°, §5° e 15º, §7º, a saber: 
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“Art. 7º. As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte sequência: 

§ 5º. É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços

sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas,

salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o

fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração

contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.” (Grifo nosso) 

 

“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

§7º: Nas compras deverão ser observadas, ainda: 

I – a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de

marca;” (Grifo nosso) 

 

Como se vê, o direcionamento para um produto específico, afronta a lei de 

licitações, a lei de pregões, além de diversas jurisprudências já pacificadas, inclusive no 

Tribunal de Contas da União. Vejamos: 

 

O Tribunal de Contas da União já decidiu de forma pacífica: 

“REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE.

PROCEDÊNCIA PARCIAL. ANULAÇÃO. A inadequação das exigências 

editalícias, que atentam contra o princípio da isonomia, da legalidade, da 

competitividade e da razoabilidade, insculpidos no art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal de 1988, e no art. 3º, caput e § 1º, inciso I, da Lei de 

Licitações e Contratos, conduz à anulação do processo licitatório”. (ACÓRDÃO 

1097/07 ATA 23/2007 - PLENÁRIO. Julgado em 06/06/2007) 

 

“Vedação imposta por esse dispositivo é um dos mecanismos utilizados pelo

legislador no sentido de conferir efetividade aos princípios informativos da

licitação, entre esses o da livre concorrência, o do julgamento objetivo e o da

igualdade entre os licitantes”. (Acórdão 1553/2008 – Plenário.). 

 

"2. (...) O objeto pode ser formado por único ou diversos itens, com a respectiva 

especificação técnica, constituindo em descrição de suas características, 

propriedades, medidas, quantidades e todos os demais elementos necessários à 

sua exata identificação e avaliação pela Administração, ressalvada a inviabilidade 

de especificações que possam caracterizar restrição à participação de 

interessados ou direcionamento a determinados produtos, marcas ou 
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fornecedores. (...)" (TC de Santa Catarina. Processo CON-04/03646740. Parecer 

COG-268/04).” (g. n.) 

 

Para o Superior Tribunal de Justiça: 

“A busca da melhor proposta recomenda a admissão do maior número de

licitantes. Quanto mais propostas houver, maior será a chance de um bom 

negócio. Por isto, os preceitos do edital não devem funcionar como negaças, para 

abater concorrentes.” (STJ, MS nº 5.623, DJ de 18/02/1998). 

 

Para o ilustre Administrativista Marçal Justem Filho:  

“Será inválida a cláusula discriminatória quando não tiver pertinência ou 

relevância. Mais, ainda, também será inválida quando deixar de consagrar a 

menor restrição possível. Se as características do objeto licitado exigirem a 

adoção de tratamento discriminatório, isso não significa a autonomia da 

Administração para consagrar discriminação excessiva, somente será admitida 

a mínima discriminação necessária para assegurar a obtenção da 

contratação mais vantajosa." (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 13ª ed., p.84. g. n.) 

 

Como se sabe, a única forma de uma menção à marca ser considerada legal,

permitida por lei, são os casos em que a marca é citada como REFERÊNCIA, ou seja,

quando a Administração menciona a marca apenas com intuito de facilitar o entendimento

do descritivo do produto, sendo aceitas as marcas similares. 

Entretanto, claramente, não é o que ocorre nesse edital. 

Portanto, não restam dúvidas de que a definição de marca nos editais é

terminantemente proibida, não apenas por afronta os mais comezinhos princípios que

regem os certames, mas por afrontar diretamente diversos dispositivos legais, doutrina e

jurisprudência, como os acima transcritos. 

 

4. PRINCIPAL OBJETIVO DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 

Certamente essa r. municipalidade sabe que o principal objetivo dos processos 

licitatórios é a busca da proposta mais vantajosa para a Administração e os cofres Públicos.  

Por isso, a Administração está vedada a realizar qualquer exigência editalícia 

que restrinja a competitividade, especialmente nos casos em que a Administração escolha 
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um produto em detrimento de outro. Principalmente se tal escolha onera os gastos da 

Administração, nos termos do art. 3º, §1º da Lei de Licitações (8.666/1993). 

Do mesmo modo, o art. 3º da Lei de Pregões também determina que são 

vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 

competição.  

É por isso que, o mestre Marçal Justen Filho ensina que, nos processos 

licitatórios a maior vantagem ocorre quando a Administração decide realizar a prestação 

menos onerosa aos cofres Públicos, o que somente ocorrerá mediante a promoção da 

competitividade entre as licitantes.  

Portanto, considerando que as exigências impugnadas não agregam qualidade 

ao produto, sendo, pois, mero diferencial comercial, serve a presente para requerer a 

reforma do edital a fim de ampliar o rol de licitantes. 

 

5. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

ITEM 57 – Profundidade da lanceta: O descritivo prevê o fornecimento de 

lanceta 28G que possua profundidade de 1,5mm. Esta interessada entende que a 

profundidade definida no descritivo seja de ATÉ 1,5mm. Este entendimento está correto?  

Afinal, quanto menor a profundidade maior será o conforto para o usuário, além 

disso, o que determina o fluxo do sangue é o GAUGE e não a profundidade.  

Considerando que quanto maior o número de licitantes participantes maior a 

competitividade e haverá maior disputa de lances e que, quanto menor a profundidade da 

lanceta, mais confortável e menos dolorosa é a punção para o usuário.  

Pergunta-se: 

a. As licitantes poderão cotar lancetas 28G com profundidade de ATÉ 1,5mm? 

b.  Quais as vantagens que a lanceta 28G com 1,5mm poderão trazer e que as 

lancetas 28G com 1,4mm não oferecem? 

 

6. PEDIDO 

 

Uma vez demonstrados tempestivamente os fundamentos impeditivos de se 

manter o descritivo nos moldes como consta no edital, as alterações requeridas nesta 

impugnação merecem ser acatadas já que – se mantidas – acabarão por desprezar as 

melhores ofertas a esta Administração e direcionará o certame a um único produto: Accu-

Chek Active. 
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Assim, requer que essa respeitável Administração se digne de: 

 

1. Aceitar tantos os aparelhos que utilizem a fotometria quanto aqueles que utilizam a 

amperometria; afinal, a tecnologia amperométrica é mais atual, por isso é 

incompreensível que ela não seja aceita; 

 

2. Aceitar também aparelhos que possuam faixa de medição iniciada em 

20mg/dL, já que como demonstrado, não há razões técnicas que justifiquem a 

aceitação apenas de aparelhos que iniciem a medição em 10mg/dL tendo em vista 

que a conduta para qualquer medição abaixo de 60mg/dL será exatamente a 

mesma. (Vide Parecer Técnico em ANEXO); 

 
3. Aceitar aparelhos que possuam memória para 300 resultados, aliado ao 

fornecimento gratuito do software que não possui limites para armazenamento 

de dados; 

 
4. Esclarecer as dúvidas suscitadas no tópico acima.  

 

 

Em anexo, seguem algumas decisões publicadas por outros órgãos – de também 

reconhecida idoneidade – que se dignaram de alterar o descritivo do edital em benefício 

da Administração, em prol da competitividade. 

 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

Serra/ES, 4 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ANNELIZA ARGON 
VIEIRA DOS SANTOS

Assinado de forma digital por 
ANNELIZA ARGON VIEIRA DOS SANTOS 
Dados: 2022.10.04 09:52:17 -03'00'



 



 



 



 



 



 
 
 

Rio de Janeiro, 05 de Julho de 2021

Rafaella Cortez
Biomédica – CRBM 26923











 
Ofício nº 069/2022 - SMS/AF 

 
Jales/SP, 21 de março de 2022. 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Prefeito Luiz Henrique Santos Moreira 
Jales – SP 
 
 
 Conforme solicitação da empresa MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF nº 
05.343.029/0001-90, sediada na Rua Dois, S/N, Quadra 8, Lote 8, Civil I, Serra/ES, CEP 29.168-
030, sob o PROCESSO Nº. 034/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2022, esclarecemos 
que após analise detalhada dos itens 49 (quarenta e nove) e 58 (cinquenta e oito) do Termo de 
Referência do edital estabelecendo as características dos produtos que a Administração pretende 
adquirir, passa a ser redigido: 
 

Item 49 - LANCETA DESCARTAVEL PARA PUNÇÃO DIGITAL, ESTÉRIL, 
MECANISMO PRÓPRIO DE AÇÃO QUE DISPENSE O USO DE LANCETADOR, COM 
RETRAÇÃO AUTOMÁTICA DA LANCETA APÓS O USO, GARANTINDO O DESCARTE 
SEGURO, DE ACORDO COM A NR 32/2005 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. PONTA 
TRIFACETADA, SILICONIZADA, FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM CALIBRE 
DE 21 A 30 G, PROFUNDIDADE ENTRE 1,8 E 2,4 MM. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 24 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
  

-Item 58 – “TIRAS REAGENTES PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE
GLICOSE NO SANGUE, COM ÁREA REATIVA PARA DETERMINAÇÃO 
QUANTITATIVA DE GLICEMIA, UTILIZANDO METODOLOGIA ENZIMÁTICA, COM 
LEITURA POR FOTOMETRIA OU AMPEROMETRIA E APRESENTAÇÃO DO 
RESULTADO ATRAVÉS DO MONITOR PORTÁTIL. O MÉTODO DE ANALISE DEVE 
APRESENTAR LINEARIDADE NA FAIXA DE MEDIÇÃO MÍNIMA DE 20 MG/DL A 500 
MG/DL, PORÉM ACEITANDO VALORES INFERIORES A 20 MG/DL E SUPERIORES A 
500 MG/DL. AMOSTRA DE SANGUE TOTAL OBTIDA POR PUNÇÃO DE POLPA 
DIGITAL COM VOLUME MAXIMO DE DOIS MICROS LITROS, APLICADA 
DIRETAMENTE NA TIRA REATIVA. NÃO DEVE HAVER CONTATO DO SANGUE COM 
O APARELHO, EVITANDO O ACÚMULO DE RESÍDUOS E CONTAMINAÇÃO.
MEMÓRIA MÍNIMA DO APARELHO DE 300 RESULTADOS PARA 
GERENCIAMENTO DE DADOS DOS PACIENTES, CALIBRAÇÃO SIMPLES PARA 
EVITAR ERROS”. 

 
Deste modo enviamos ao setor de licitação para devidas providencias e correções. 

 
 
Respeitosamente, 

 
SUZY KÉLLI DE BARROS BOTON 

Farmacêutico-CRF: 20.202 
Assessora de Assistência Farmacêutica 



Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/32290806222985859508
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD.
HOSP. LTDA MATRIZ tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD.
HOSP. LTDA MATRIZ tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/03/2022 14:38:56 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br
e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 32292403229048437906-1 a 32292403229048437906-22
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bfebcf390c6734a14205e5ee4df95bba9b975a4ef4201c7675087dcfd52370d87c5ca31d845ffdc068e5293aa099ed3e585
ae750ad1dbdc5c2703bcfe97e77152

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/3229240322904...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD.
HOSP. LTDA MATRIZ tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/09/2020 11:58:45 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 32291809201237172823-1
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05baf12def79970334d39a5274e58c2a61e153ed13ec345f44e524289560efdbac1d7e4eda2a87b2846950fe6dd60eb856c8
5ae750ad1dbdc5c2703bcfe97e77152

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/3229180920123...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD.
HOSP. LTDA MATRIZ tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/05/2021 09:08:33 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br
e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 32290305211409842558-1
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b27eec32cd3015b0fc0c3cab4e27a19407f7498cfcd303c6c08857adc0c1cf92b0d03ebf818302735c4d019f54ca6b97e85a
e750ad1dbdc5c2703bcfe97e77152

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/3229030521140...
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/32290802222701003859
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD.
HOSP. LTDA MATRIZ tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 08/02/2022 16:59:53 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE PROD. HOSP. LTDA MATRIZ ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br
e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 32290802222701003859-1
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9dacd8104198f88a7f7008a8525172cac6475c4544ddfd2c0d37359a55c032fbeabdba66a7973b637650a1e9baadab718
5ae750ad1dbdc5c2703bcfe97e77152
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